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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
róra - ns

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia L6.2,2024.

Senhor Prefeito,

Envia-se o as seguiltcs Proposiçõcs tlos Senhores Vc|eadores, Iidas na Sessão

Ordinária do dia 26 de Íêvereiro de 2024, p;rra ás devidas p|ovidenci]s:

Indicação n.e 18/2024, de autoria (lo Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita

Indicação n.e 79/2O24, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Caita

Indicação n.e 2A /2024, de autoria do Vereador Dionei de Matos Lewandowski.

Indicação n.e 2l/2024, de autoria do Vereador Bancada Paltido Progressistas.

lndicação n.g 22 /2O24, de autoria do VereadorValmir Iosé Dutra Vieira.

Indicação n.e 2312O24, de autoria do Vereador Valmir José Dutra Vieira.

Indicação n.e 24/2O24, de autoria do Vereador José Lucas da Silva.

lndicação n.e25/2O24,de autoria do VereadorJosé Lucas da Silva.

Indicação n.e 26/2024, cle autoiia do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Atenciosamente,

.:

VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

Presidente
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